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APROVAÇÃO DE USO DE INSÍGNIA ARMILAR PARA CFS - PORTARIA - 
ANEXO - DISTRIBUIÇÃO - 

 

PORTARIA Nº 044/96 , DE 03 DE JUNHO DE 1996 

 

O CEL QOBM/Comb. COMANDANTE GERAL DO CBMDF, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 9º da Lei nº 8.255, de 20 Nov 91, combinado com o Art. 47, incisos 
I, II, V, VI, alíneas "C" e "D" e VII, do Dec. nº 16.036, de 04 Nov 94, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar o uso da insígnia armilar a ser utilizada nos Uniformes de Prontidão 
(Bordada) e de passeio (metálica), para os militares do Curso de Formação de Sargentos 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, conforme modelo com discriminação 
das dimensões em anexo 1 à presente Portaria que segue como anexo 2 ao presente 
boletim. 

Art. 2º - O uso da insígnia entra em vigor na data da publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília-DF, 03 de junho de 1996 

JOSÉ RAJÃO FILHO - CEL QOBM/Comb. 

Comandante Geral do CBMDF 

 


